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de 1641 e de. 1828. E até a própria Carta Constitucional de 1826, no seu art.0 89.0 
estipulava que : - Nt'tzhz~17z estrangeiyo poder& suceder na Corôa do Reho de Portz~gad. 

Morto sem descendência o Senhor D. Manuel 11, vejamos quem são os seus 
mais próximos parentes nas diversas linhas colaterais. 

Como não existem irmãos seus, nem de seu Pai, é preciso chegar ao ramo 
de seu Avô, D. Luis I, onde encontramos duas irmãs dêste Rei, com sucessão: 

- a  Infanta D. Maria Ana, que casou com o Rei Jorge de Saxe, pais do 
Último Rei de Saxe, recentemente falecido, e cujo filho mais velho é o Príncipe 
Guilherme ; 

- a Infanta D. Antónia, que casou com o Príncipe Leopoldo de Hohenzol- 
lern, ramo hoje representado pelos bois irmãos géineos da Senhora D. Augusta 
Vitória, viuva de El-Rei D. Manuel 11. 

Ora todos estes Príncipes, sendo aliás os parentes mais próximos do Mo- 
narca falecido, são estrangeiros, estando, portanto, implicitamente excluídos da 
sucessão portuguesa. 8 

Remontemos ainda um grau, aos irmãos de D. Maria 11. Temos: 
- D. Pedro 11 do Brasil, cuja filha Única casou com o Conde d'Eu. O pri- 

mogénito dos Condes d'Eu é D. Pedro de Alcâiitara, que renunciou os seus direitos 
em favor de seu iritião D. Luís ; 

- D. Januária, Princesa das Duas Sicilias ; 
- D. Francisca, Princesa de Joinville. 
I?, claro que os descendentes estão também todos excluídos, por estrangeiros. 
Torna-se necessário subir, pois, até aos filhos de D. João VI. 
Além das Infantas falecidas sem descendência ou que a teein estrangeira, 

encontramos só, como portugueses, os descendentes : 
- de D. Miguel I ; 
-da Infanta D. Ana de Jesus Maria, ducluesa de Loulé (com larga sucessão 

P \ 

nas casas de Vale de Reis, Azanibuja, Belinonte c Linhares). 
Mas também aqui não há lugar para hesitações. Outro princípio fiinda- 

inental do Direito Português (estabelecido desde a Acta das Cortes de Lamego até 
ao Estatuto de 1826, no seu art.0 87) é que, no mesmo grau, o sexo masculino pre- 
fere ao feminino. Eis-nos, pois, conduzidos A. linha de D. Miguel I. E nesta linha 
encontramos : 

- D. Miguel 11; e, depois, seus filhos: 
- D. Miguel, Duque de Viseu, que renunciou os seus direitos, ficando neles 

investido seu irmão, D. Duarte Nuiio, actual Duque de Bragança. 
Por consequêiicia, é no Senhor D. Duarte que convergem os títulos genea- 

lógicos que garantem a legitimidade da sua Realeza, por morte do Senhor D. Ma- 
nuel Ir - e bem andaram os monárquicos portugueses em reconhece-lo e aclama-lo 
como legítimo Soberano. 

A Lei da Proscrição 

Se há, porém, quem ainda queira ter em consideração as iejs políticas dq 
BIonarquia liberal, e nomeadamente a chamada lei da proscrzçno, de 19 de Dezembro 
de 1834, - até para êsses a soltiqão do problema dinástico conduz ao reconheci- 
mento do Senhor D. Duarte 11. 



E, se não, vejamos - de acordo com o raciocínio do Sr. Dr. José Augusto 
Vaz Pinto, exposto em artigo pliblicado no jornal A VOZ, de 2 de Setettibro de 1932 : 

.Dispõe o art. 1.0 da citada Carta de Lei de 1834: 

O es-infante D. Miguel e seus descendentes são excluídos 
para sempre do direito de suceder na Corôa c10 
Reino de Portugal, Algarves e seus domínios. 

Mas a objecção tem resposta. 
Promulgada em 1826, pode dizer-se que a Carta foi a lei fundamental do 

país desde o seu juramento pela 1nfárita Regente, ministério e corte, eni 31 de 
Julho dêsse mesmo ano, até 23 de Julho de 1828, dia em que as Còrtes Gerais roco- 
nheceram D. Miguel por legitimo Rei de Portugal. '-' -. -.. 

Consumada a usurpaçãa de D. Pedro pela Convenção de Evora-Monte, em 
26 de Maio de 1834, voltou nessa data a Carta à sua categoria de texto constitu- 
cional, e promulgou-se no seguinte mês de Dezembro, aliás com constit~icioila- 
lidade discutivel, a lei da proscrição. 

Mas a atribulada história da Carta continuaria. 
A Revoluqão de Setembro, em 1836, aboliu-a pelo decreto de ro dêsse niês, 

mandando reconhecer como lei fundamental a Constituição de 1822. Ora êste 
texto atribuia, no art. 141.0, aos legítimos descendentes de D. João VI, segundo a 
ordem normal da primogenitura, a coroa portuguesa. 

Assim, o decreto de 1836, incorporando a Constituição de 22, revogava a lei 
da proscrição, e restituia a D. Miguel os perdidos direitos. 

Provavelmente, o caso não passou despercebido, porque, quando se quís con- 
solidar o movimento de Setembro, bem viva ainda a opinião legitimista do Pais, 
introduziu-se na Constitui'ção de 1838, jurada a 4 de Abril desse ano, e que veio 
substituir a de 1822, O principio da lei da proscrição : A lzizha colateral do e.%-infante 
D. Jfigael e de toda a stra descendefzcia e' perje'tuanzelzte excluida da szdcessão, diz O 

art. 90.0. , 

t Passaram anos, e as vagas da política liberal trouxeram pela Última vez à 
tòria de água a Carta de 26. 

Foi em 1842, em seguida ao movimento de Costa Cabral. Pelo decreto de 
10 de Fevereiro, foi a dádiva de D. Pedro reposta em vigor, revogando, portanto, a 
Constituição de 38. 

A luta entre as duas correntes liberais continuou, para vir concluir na tran- 
sacção dos actos adicionais. Mas, em 1852, à data do primeiro, o liberalismo pa- 
recia definitivamente consolidado e a dinastia reinante bastante robusta com a 
numerosa prole de D. Maria 11, para que alguém se preocupasse com as ninharias 
da sucessão eventual da  Coroa. 

Ora, por força do Decreto de 42, ficou a Carta valendo como se fosse tento dessa 
data. E, revogando a Constituição de 1538, reintegrava D. Miguel, ainda vivo, na 
plenitude dos direitos que, como se expôs, na sua primeira vigência, a de 1826, 
lhe conferia.» (Vid. Apendice I). 

A demonstração é perfeita - e, portanto, a lei da proscri~ão, que já não 



estava em vigor no tempo da Monarquia liberal, muito menos pode ser invocacla 
hoje, vinte e três anos decorridos sobre a abolição da Carta em 1910. 

R 

Assim como o Senhor D. Duarte 11 é o legítimo Rei de Portugal pela ordem 
natural da sucessão, assim também o é por incarnar em toda a sua integridade e 
eficiência, os autênticos princípios da tradição portuguesa. 

Em documento de 25 de Setembro de 1932, já divulgado e que adiante se 
reproduz, declara S. M. que considera como base fundamental da doutrina da Sua 
Causa, o conceito de u m a  Monarquia cristã fi~?zdaci'a na Fanzilia, corjorativa e represem 
tativa, ao gnesrno tempo autoritdrza pela atribui2ão ao Re i  d a f u ? y Z o  govcr;za:ti~a e da suprema 

I 

sangão das bis, e Zibertadora pelo reco~zheci?~~e~zto de todas as legitirízas liberdades e auto- 
nomias. - % .  " - - - - .  - .--. . --. -- - - .  

ÉC esta, de facto, a única organização estrutural do Estado que, depois de ter 
presidido à formação e à grandeza histórica da nacionalidade, representa a solução 
definitiva do problema político português pelo equilíbrio perfeito que realiza entre 
os vários elementos orgânicos da Nação e pela maleabilidade com que se adapta 
às contingências sucessivas da nossa vida pública. 

E, portanto, ao fixar estas directrizes, o Senhor D. Duarte 11 mostra exercer 
plenamente a sua função de supremo intérprete do Interêsse Nacional, nesta hora 
em que a Monarquia Tradicional, não tendo perdido nenhuma das suas virtuali- 
dades intrínsecas, é ainda a mais completa solução capaz de promover um equilí- 
brio fecundo e criador a t r e  os diversos factores do condicionalismo das sociedades 
modernas. , .. . 

Trazendo na sua essência o benefício inegualável da unidade do Poder; 
colocando à testa da Nação um Soberano liberto de quaisquer influências pluto- 
cráticas ou partidárias, árbitro-nato entre os elementos constitutivos do panorama 
nacional ; assegurando a continuidade e coerência da acqão governativa ; e insti- - 
tuindo assim um orgão superior de estímulo orientador das forças convergentes da  
produção; - a Monarquia orgânica, tradicionalista, anti-parlamentar, é, ainda na 
lúcida expressão de El-Rei, verdadeiramente, a garantia do B e m  Comnrn e a salvaguarda 
do zizterekse e da honra nacionais, contra a corrufião da politica interita e sobretz~do contra a 
anzeaga do inim&o externo. 

Nenhum monárquico português pode, pois, deixar de reconhecer no Senhor 
D. Duarte 11 o Chefe natural da Nação, apto a reatar a cadeia secular da  nossa 
Tradição política, na hora em que for chamado, pelo voto unânime da consciencia 
colectiva, a guiar os destinos futuros e gloriosos d a  Pátria. 

Exterritorialidade 
. . 

Quanto à naturalidade do Senhor D. Duarte 11, ficam invalidadas todas as 
dúvidas e insinuações que se pretendam formular, em face do claro documento 
que adiante vai inserto (Apendice II), no qual é concedido ao Senhor D. Migiiel 11 
e à sua descendência o privilégio de exterritorialidade, pelo imperador da Austria, 
então reinante, Francisco José, em 20 de Março de 1881. 

E, deste modo, perante a lei austríaca, ficou também ressalvada ao Senhor 



D. Duarte a sua qualidade jurídica de português, visto que, nem por seu Augusto 
Pai nem por Si mesmo, outra nacionalidade teve ou procurou adquirir. 

A sua alma de português, esea foi conformada desde os seus prímeiros anos 
POP uma educação escrupulosamente nacionalista e cristã- como muito bem re- 
cordou o Sr. D. João de Almeida (Lavradio), em artigo publicado no jornal A Voz 
e que adiante se transcreve (Apendice 111) -tendo assim sempre a norteá-10 o 
culto e a lembrança da Pátria distante. 

Acordo dinástico 

Examinemos agora, -para esclarecer ainda as últimas dúvidas que possam 
ser suscitadas - as intenções manifestadás pelo Senhor D. Manuel 11, àcêrca da sua .' 

O desejo de entendimento entre os dois ramos da Casa de Braganqa, vinha - - . 

desde a trágica morte de El-Rei D. Carlos. O advento da República tornou mais 
imperiosa a necessidade dêsse entendimeuto. Já nas inc~irsões da Galiza, monár- 
quicos de ambas as Causas realistas colaboraram na acção comum pela Restaura- 
ção. E, em Janeiro de 1912, OS Príncipes representantes dessas duas Causas fize- 

que deram origem ao Pacto de Paris, de 17 d do qual se deduziu, 
por parte do Senhor D. Manuel, a intenção de herdeiro do trono 
-para a hipótese de falecer sem filhos - o e Nuno. Embora 
êstes Pactos não tivessem levado aind s, nem porisso dei- 
xou de se procurar a desejada solução. 

Em 1927, foi presente a El-Rei, 
pelo Sr. Dr. Alberto Pinheiro Torres, 
D. Duarte como Príncipe sucessor, d 
Sua Majestade. 

E finalmente, em 1930, o senhor Conselheiro João de Azevedo Coutinho, ilustre 
.Lugar-Tenente de El-Rei, recebia cartas do Senhor D. Manuel que expressan~ente 
aludiam às bases e condições do reconhecimento dos direitos do Senhor D. Duarte 
Nuno, uma das quais se publica. (Apendicc IV). 

Verifica-se, portanto - e ninguém de boa-fé poderá contesta-lo - que o Se- 
nhor D. Manuel 11 previa e aceitava aquele Príncipe como seu continuador na alta 
função de Rei de Portugal, e é legítimo supor que isso não tardaria a ser oficial- 
mente estipulado, se não tivesse sobrevindo o seu rápido e prematuro desapare- 
cimento. , , . , .  , 

Unidade de doutrina . . 

Resta -nos, para concluir, pôr em evidencia a nenhuma incompatibilidade 
' .  

existente entre o pensamento político de El-Rei D. Manuel e o programa doutri- 
nário formulado em 25 de Setembro de 1932, por El-Rei D. Duarte 11. 

Já na sua Mensagem de 27 de Fevereiro de 1926, O defunto Monarca eviden- 
ciava a sua conformidade com os princípios da Monarquia Orgânica dos Mu~icípios 
e das Corporações, de que tinham sido os primeiros propugnadores o Integralismo 
Lusitano e a Acção Realista Portuguesa, acentuando bem que a futura Restau- 
ração não viria restabelecer o falido sistema demo-liberal instaurado, desde há 



um século, pelas disposições da Carta Constitiicional. Coin essa orientação coin- 
cidiaiii as conclusões do relatório-Pinheiro Torres, atrás referido e aprovado por 
El-Rei D. 3lanuel. (~9enrZZce V). 

4i 
O inesmo critério preside As firmes dircctrizes agora traçadas pelo Senhor 

D. Duarte 11 no docuiiiento já referido, - e é mcsmo Sua Majestade quem salienta 
essa identidade de orientações, rio periodo que passauios a transcrever : 

Ora sabe-se conto a hGq-60 chegou $or s i  própria ir. ajrtltagZo (beijz clara no progranza 
de 30 de fidho de 1 ~ ~ 0 )  daqueles @rZ~tcz;bios nacl'orzcrlistns, geradores e conservadores da Pn'tria, à 

tofaúliade dos pzru7S f o i  senzjre $el o nzeu prog~anza dinástico; e tarnbkm e- notório ytte o &i 
D. B.laízzreZ, nzetr nznZogrado PrLi~to, jltntoze às szras berse~/zerk~zct'as rzacz'oztais, a da sinceridade e 

Fica, pois, bein patente que a União Monárquica - feita em torno de El-Rei 
D. Duarte 11 -repousa sobre uma perfeita tinidade de doutrina, indispensável para 
que aqttela União não seja apenas uma transitória conjunção de elementos ligados 
por uina razão episódica, inas seja a clara garantia duma coiivergência de esforços 
em direcção ao estabeleciniento da Monarquia orgânica, tradicionalista, anti-par- 
lamentar, única fórmula completa e decisiva da Salvação Nacional. 



DOCUMENTOS 





I 

grama inspirado em príncipios seinelhantes aos daquele que 
o Governo da Ditadura, interpretando o pensamento da 
Nação, apresentou em 30 de 
e que 931-Rei D. Manuel elas 
momento em sua carta de Set 
Tenente ; 

5.0 - Que a organização política da 
todas as agremiações de car 
seja de futuro formada pelos seguintes 

fal uma representação 
(6) uma representação política do Rei, constituida por 

um Lugar-Tenente, assistido dos se& adjuntos, 
para o coadjuvarern e eventualmente subs tituirem, 
o qual nomeará, por ordem e ein nome'de El-Rei, 
as organizações convenientes, nas quais serão repre- 
sentadas as várias correntes que vão integrar-se na 
Causa Monárqui ca. -I 

, (c)  um representante das organizações directivas cla 
Causa Monárquica que poderá estar junto do Rei, 
para o acompanliar no lugar da sua residência. 

6: - Que a noineação para lugares de direcção impor 
seus titulares a leal aceitação do progrirna oficial da Caiisa 
Moiiárquica e a escolha do representante político recaia eiii 
pessoa que, sendo da inteira confiança de El-Rei, possa. ga- 
rantir a necessária contiiiuidade com a política anteriormente 
seguida e o mais perfeito entendimento dos vários agrupa- 
mentos políticos que vão juntar-se numa só organiza~áo; 

7.0 - Que contitiue a ser dado todo o apoio 2 Ditadura Nacional, 
enquanto o bem público assim o exigir. 

joão 8 A z e v  edo Coutzizho 



RESPOSTA DE S. A. R. O SENHOR DOM DUARTE 
8 I , .  

Seebenstein, 25 de Setembro 32 
! . . ; f  : ,< ., e .  

I 

Meu Caro João de Azevedo Coutinho: 
- + * i  -..e 

" 4  2 * . -  

Muito llie agradeço a sua carta de alta importância, e tenho o gosto 
de poder dizer-lhe que aprovo todos os votos que me são submetidos 
pela Causa Monárquica, pois o seu espírito está dentro dos meus prin- 
cípios e da minha orientação política. 

Desta fazerri parte, com efeito, a completa ortodoxia em matéria 
religiosa, o priiicipio de me coiisiderar Rei de todos os Portugueses e 
n5o Rei de qualquer grupo político, a regra de apoiar tudo o que a 
vida portuguesa nos deu ou nos vier a dar de Útil à Nação e, como tal, 
o esforqo nacionalista da actual Ditadura; finalmente, em política ex- 
terna, o propósito de manter a nossa secular aliança com a Grã-Breta- 
nha, no leal cumprimento e efectivação dos respectivos deveres e direitos. 

Aprovo plenamente taniljém o programa para a organiza@ío poli- 
tica da nossa União Monárquica, contido no ponto 5.0 da sua carta. 

Pelo que diz respeito à doutrina oficial da Causa Monárquica, iiáo 
tendo eu próprio outra que não seja a da constituição natural e liistórica 
da Nação, entendo que esta Causa não pode impor como sua unia rígida 
ideologia de escola ou de partido ; pelo contrário, ela é que deve inte- 
grar-se docilmente no pensamento de Portugal em via de salvar-se e 
libertar-se a si mesmo. 

Ora sabe-se como a Nacão cliegou, por si própria, à afirmação (bem 
clara no programa de 30 de Jullio de 1930) daqueles princípios naciona- 
listas, geradores e conservadores da Pátria, à totalidade dos qiiais foi 
sempre fiel o meu programa dinástico; e também é notório que o Rei 
D. Manuel 11, meu malogrado Primo, juntou às suas benemerências na- 
cionais a da sinceridade e inteligência com que, etn documentos vários, 
soiibe formular os mesmos priticípios fundamentais da teoria monárquica. 

Desta sorte, o voto que me é submetido sobre a doutrina oficial 
da Causa Monárquica, tomo-o como a expressão daquela unidade de 



pensamento que a todos os junta na fé portuguesa de uma Monarquia 
cristã, fundada na Família, corporativa e reyesentativa, ao iiiesino tempo 
autoritária pela atribuição ao Rei da função governativa e da suprema 
sanção das leis, e libertadora pelo reconhecimento de todas as legítiiiias 
liberdades e autoiioniias, - Monarquia que seja verdadeiratiieiite a ga- 
rantia do beni comum e a salvaguarda do iiiterêsçe e da lionra nqcional 
contra a corrupção da política interiia e, sobretudo! contra a ameaça do 
iniiiiigo externo. 

Estes são os 1)riiicipios 'essenciais da Doutrina Monárquica, capa- 
zes, pela sua iiiaior evidência, de conciliar a iilais larga adesão dos 
pclrtugueses de boa fé e de boa vontade. Co~ii a sua orientação corpo- 
rativa e nacionalista coincide o progratiia de 30 de Jullio de 1930, mas 
a mais do que essa orieiitação, contêm uma perfeita fidelidade à natu- 
reza da Pátria, a necessária e clara afirriiação cristã e nioiiárquica. 

Tais príncipios bastam coilio doutrina oficial da União Monárquica, 
enquanto rião cliega o dia eiii que a Nação, de todo renascida e liberta, 
nas suas Cortes Gerais, representativas das instituições, corporações e 
regiões que a constituetii, precise c aprove o definitivo Estatuto Nacional. 

Quanto à organização futura da nossa Uiiião Monárquica, desejoso 
de iiiaiiifestar a iiiinha plena confiança tanto Aqueles que coni lealdade 
portuguesa se preparam para ser os meus novos soldados e conipa- 
iiheiros rias lutas pela Pátria, conio jqueles que iiie têrn acompanhado 
com lieroica fidelidade nessas tiiesmas lutas, uns e otítros clieios de 
sacrifícios e gloriosos serviços A Naç5o e à Monarquia, os quais, em 
norile de Portugal, agradeço e seinpre agradecerei, eu deterrniliei iio- 
meá-lo a Si, nieu caro João de Azevedo Couti~ilio, como meu Lugar-Te- 
nente. Com esta no~neação eu quero, cotn efeito, reconliecer não só os 
seus altíssimos serviços à Pátria e A Monarquia e, em especial, os seus 
recentes e beneméritos esforços para assegurar a união de todos os 
inonárquicos, como tatiibéin a circunstância feliz de coincidir corri a 
ininha a confiança que eni João de Azevedo Coutiiiho têni todas as cor- 
rentes políticas que v50 agora fundir-se numa só organização. 

A-pesar de estar inforniado de que o nieu caro João de Azevedo 
Coutinho aspira a um repouso que pareceria legítimo cotii tima tão larga 
folha de serviços como a sua, eu lhe peço eni rio111e dos altos interesses 
da Causa, que aceite esta noinea~ão. 

Rogo a Deus que tenha o meu caro João de Azevedo Coutinllo 
eni Sua Santa Guarda. 

Seu muito afeiqoado (a) Duarte 



I 

RECONHECIMENTO DE EL-REI D. DUARTE I1 
'PELOS CORPOS DIRIGENTES DA CAUSA MONARQUICA 

? r .  . : '. 

i Aos dezoito de Outubro de niil novecentos trinta e dois, nesta 
cidade de Lisboa, reuilirani, sob a presidência do E x . m o  Senhor Conse- 
llieiro João de Azevedo Coutirilio, os vogais do Conselho da Lugar-Te- 
nê.licia e da Comissão Política da Causa Motiárquica, adiante assinados, 
tendo faltado os senhores Drs. Artur de hlorais Carvalho, João do 
Amara1 e Luís Vieira de Castro que justificaram as suas faltas. 

Foi pelo E x . m o  Presidente comunicado que apresentara a Sua 
Alteza o Senllor Dorii Duarte os votos dos Corpos Dirigentes da Causa 
Noiiárquica sobre o niomeiito político, tendo recebido a resposta que 

ili 
< L 

leu, na qual Sua Alteza se manifesta etn inteira concordância com a 
+,% . orieiltação proposta. . -  
gs ' Em vista. disto, foi apresentada e votada a seguinte moção: 
r&%* . I \  

-. &j& 
.LFi > 4 ' 

=O ~o~se l1 io : 'da  ~ugjr- fènência  issão política da Causa 
Monárquica que, sob a presidência do E x . m o  Lugar-Tenente 
de Sua Majestade El-Rei, o Senhor Dom Manuel 11, Conse- , 

lheiro João de Azevedo Coutinho, constituirarn os Corpos 
Dirigentes da Causa no últiíno período da vida do mesmo 
Augusto Senhor : 

Considerando os factos ocorridos àcêrca do reconliecimento, em 
princípio, do Seiihor Doi11 Duarte, como Sucessor de Sua 
Majestade El-Rei, o Senhor Doni Manuel 11, no caso do 
falecimento dêste sei11 sucessão ; 

y:tcn 

Considerando que Sua Alteza, na carta dirigda ao E x . m o  Conse- 
lheiro João de Azevedo Coutiulio, que acaba de ser lida, 
niaiiifesta inteiro acordo e concordância com a orientação do 
finado 11lonarca perante o nioniento político, orientação esta 
mantida 110s votos acima referidos ; 



Considerando que se torna indispensável dar a máxima coesão e 
forca à Causa Monárquica, realizando sem demora a uniZío 
de todas as correntes que nela se'tem manifestado e hoje se 
acham ideíitificadas àcêrca das bases fundamentais da res- 
pectiva uriião ; 

Considerando que, por isso mesmo, se torna necessário e oportuno 
o reconhecimento público de Sua Alteza o Senhor Dom 
Duarte, como Rei de Portugal: 

O Conselho da Lugar-Tenencia e a ComissSo Política são do voto 
. - que o E x . m o  Lugar-Tenente, de acordo com os mesmos, com 

a opinião já manifestada por numerosos correligionários de 
representação na política rnonárquica e ouvidos ainda os que 
por ventura coinparecerenl na reunião convocada para 
amanhã e que o Govêrno não permite neste momento -faça 
a referida declaração de reconhecimento do Senlior Dom 
Duarte, como Rei de Portugal, em nome da Causa Monár- 
quica, e com êsse voto julgam finda a sua missão,. 

Eu, Eurico de Sampaio Satúrio Pires, Chefe do Gabinete de 
S. Ex: o Lugar-Tenente e Chefe Supremo da Causa Monárquica, 
servindo de Secretário, a escrevi e assino, e comigo S. Ex.a o Lugar- 
-Tenente e os Ex.mos  Senhores que compõem o Consellio da Lugar-Te- 
nência e a Comissão Política da Causa Monárquica a que esta Acta atrás 
se reporta. Desta Acta foi tirado um duplicado, devidamente assinado 
que se destina a $ua2All?a o Senhor Dom Duarte. 

1 - i,! - . : ,;*, . .  
,, ' 

+ .  % 

(a a) João de Azevedo Cozitinl20 
José Fernawdo de Xousa 
Conde das Alccigovas 
Carlou de Sacadura Bote Pinto Masca~eni~as 
Fernando Cortês Pixar~o de Sunzpaio e Me20 
Mdrio de Aguiar 
Rui de Andrade 
Concle de Vale de Reis 
Querubinz da Roclba Vale Guima@es . . 
Paulo Cancela de Abreu 
Eduardo Pinto da Cunlja 
Alvaj*o Cesar de Mendonga 
José Luis Supico 





RECONHECIMENTO DE EL-REI D. DUARTE I1 PELOS DIVERSOS 
ORGANISMOS, POR DELEGADOS DOS ANTIGOS 

COMBATENTES E ALGUMAS PESSOAS DE REPRESENTAÇAO 
. . DA CAUSA MONÁRQUICA 

(C@ia ACTA 

Aos dezanove de Outubro de mil novecentos e trinta e dois, nesta 
cidade de Lisboa, os adiante assinados, convocados pelo E x . m o  Liigar- 
-Tenente de Sua Majestade El-Rei e Chefe Supremo da Causa Monár- 
quica, a reunir, por si individualmente, ou por si e como representantes 
dos vários organismos da Causa, tendo-lhes por Sua Ex: sido exposta 
a situação proveniente do infausto e prematuro falecimento de Sua 
Majestade El-Rei, o Senhor Dom Manuel 11 e, ouvidos ler os docuinen- 
tos à mesma situação respeitantes e cujas cópias, conforme os originais, 
mumeradas de uma a três, e devidamente rubricadas por mim, acompa- 
nham esta Acta, e ouvidos, ainda, cada um individualmente para emi- 
tirem os seus pareceres, resolveran dar a sua inteira aprovação e con- 
cordância ao voto emitido, quanto à sucessão de Sua Majestade El-Rei, 
pelos Corpos Dirigentes da Causa Monárquica, na sua sessão de ontem, 
dezoito do corrente, cuja Acta lhes foi lida, e igualmente são de parecer 
que Sua Ex: o Lugar-Tenente proceda desde já ao reconliecimento de 
Sua Alteza Real, o Senhor Dom Duarte de Bragança, como Rei de Por- 
tugal. Eu, Eurico de Sampaio Satúrio Pires, Chefe do Gabinete de Sua 
Excelência o Lugar-Tenente de Sua Najestade El-Rei e Chefe SLI- 
premo da Causa Monárquica, servindo de Secretário, a escrevi e assino, 
e comigo, Sua Ex.a o Lugar-Tenente e os E x . m o s  Senhores, constantes 
das folhas numeradas de uma a duas, e todas por mim rubricadas, que 
vão apensas a esta Acta. 

Pronunciaram-se pelo imediato reconhecimento de S. A. R. o Se- 
nhor Dom Duarte, como sucesor de El-Rei Dom Manuel 11 no trono de 
Portugal, aprovando a Acta de 19 de Outubro de 1932, OS seguintes 
Ex.mos Senhores : 



.. .... . 

_.___r____ - *__-*_ ^._ .._. _<-,..". ,..." e-*-- I ..+-... - .. .. ." . . 

J O ~ O  de Azeveclo Coutinljo 
Conzandanto Ilen?-ique Paiva Coucei~o 
Consellzeiro Fernundo cle Sousrc 
Conde das Alcci~ovas 
Dr.  C?Llrlos de Sncadura Bote Pinto de fl~ascnrenlzas 
Dr. Eerntrndo Cortês Pizcrrro de Sanzpaio e 1TIolo 
Dr.  J4hrio Correia de Aguiar , , .  

, .  . . L 

Dr. Rui  de Andrade 
Conde de Vale de Reis - . . c . - .  

Dr.  Querubim da Roclza J7ale Guimar&es 
-,..., * w A . . - -  ,e....* ,...- ~. - .- " . .  .., I Z  ... 

Dr.  Paulo C'ancela de Abreu 
Cortde de Azevedo 

,I! , . 
. , -  

i , ,  . . 
.,.... 

e .  . * .  

Dr.  Alberto Pinheiro Torres .- . "  - - 
Dr. Luis Vieiru. de Castro 
DI*.  Eduardo Pinto da Silva e Cu1z72a 
Tenente-Coronel Alvaro Césctr de Menclongn 
Cupitdo de Engen,haria José Luis Supico , . 

Lds Falccto de Sommer 
Conde de 49/InLfra (D.  TomicP de Me10 Breyner) , 

, r 

Dr. João Franco Pereira de Matos , * .  

. Dr.  illcírio Xogueirn Ranzos 
Ktor  Alberto Ribeiro do Menezes, antigo oficial do exército . 
Dr.  J O P ~  Antunes dos Savfos  - . a I - r  , ,i r .  1 ' " ' , by 
Dr. António Jorge de Lemos Ferreira - - 7 " 

Dr.  JoCo Enpergueira da Rocha P & r k  . : 
TGconde <Eo Torrfi9 ,*-. i.+;-.:- - -, ; - - . a e 

Dr. Miguel d'Alpoim d'Agorrfta, pelo Distrito de Viana do Castelo 
Dr. Artur  de Xovais Vilnqa, n 1) 11 Braga 
Cons. Albino Moreira de Crrrvalho, )) , )I 1) Vila Real 
Dr. António de -iVerzezes Cordeiro, n ' n 1) Rragança 
António de Carvalho Cirne, » . )I Por to 
Dr. António da S i l ~ e i r a ,  YJ n Viseu 
Conde de Eornos, D b Guarda 
B r .  António Aug. de Serra Belo, n D )) Castelo Branco 
Dr.  Car108 de Sacadura, )I )I Coimbra 
Vigconde de S. Sebastiao, n n Leiria 
Dr.  Jodo P. de Sousa Canav;arro, 1) )I 1) Santarém 
Dr.  Fernando Pizarro, )I n 1) Lisboa - 



António Lobo de Portugal e Vascon- 
celos, antigo of. do exército, pelo Distrito de Setúbal 

José ~Vogueirn Vizs dhntciro, 1) 1) Portalegre 
Mxjor JOGO de Vusconc~los e S k ,  1) 1) Evora 
Dr.  lii*ancisco C. Soares Vitor, 1) 1) Beja 
José Zuznrte de liigueiredo Mascare- 

nlias, antigo of. do exército, )) 1) Faro 
Dr. Juijenal de Vasconcehs, )) n 1) Funclial 
Consellleiro António Cabra1 Pais do Amara1 . . 2 ~ ;  .B st2F"v , --.--.a -.. _ , "__ 

Coronel Artzir Bar ia  da Silva Ramos . : - ,, ,: ti ,. 2* c . ~ Z A :  

Conde de Arrochela, pelas Juventudes Monárquicas de Lisboa 
Dr.  Erancisco Pereira de Sequeira, pelas Juveiltudeç Mofiárquicaç 

do Porto 
Marquês de Lacradio (com declaracão de voto). 
D. Vasco da Câmara ( ~ ~ l m o n t e )  
Dr.  José Vaz  Guedes Bacelar 
Dr.  Alfredo Augusto Cunha1 
Conde de Mangualde 
Dr.  Mhrio de Jdiranda Monteiro 
Joaquim Xavier de Oriol Pena 
Dr.  Francisco da Costa Lobo 
Conde de Sucena 1 - .  .. - . .T  . . *,, 
Cupitao Francisco Solano de Almeida . a  1 

Dr. António Pinto de Adesquita Carvalho JiIagallzães 
Consellzeiro Luis Ferreira de Pigueiredo 
Conselheiro Francisco de Bivar ~ e i n h o l t z  
C'onsellaeiro Albino d e  Figueiredo' 
Dr. Antdnio de Carvalho Lucas g 

. 
Dr. José de Matos Graga 

., . . '+ < - 
DT. Joaqztim Pais de Vilns Boas - r ,  

. , >  

Dr.  Alexandre de Almeida Garrett 
,. 

Dr.  RuJino César Osório 
Dr.  Gilberto Veloso da Costa 

- - .  , 
Francisco Ferreira Cardoso 

- =. . 
Henrique Monteiro de Mendonça 
Conde de Monte Reai 
Manuel Figueira Freire da Cdmara 
Eduardo Perestr.810 de Vasconcelos 
Dr.  António Caldeira Coelho 

<I , r ,  





AOS MONAR~UICOS PORTUGUESES 
-" . . __ ._ , 

Considerando que perante êste doloroso e inesperado acontecimento, 
importa acatar e aplicar as regras do sistema monárqtiico, que assegu- 
ram a sticessão real ; 

Considerando que a união de todos os monárquicos é indispeasavel 
neste momento, mais que nunca, por motivos de ordem nacional e inter- 

Considerando que as norrnas do direito, acordes com o sentimento 
público, fazem recair a necessária sucessão de El-Rei na Pessoa de Sua 
Alteza o Príncipe D. Duarte de Bragança; 

Considerando que as doutrinas que 
aprovar em carta que me dirigiu, se identificam com o pensamento po- 
lítico claraiiieitte manifestado por EI-Rei D. Manuel 11 em vários docu- 

' . . . , , , t . i 4.- 
< .  , rnentos ; 

Ouvidos o Cotiselho da Lugar-Tenência, o Consellio Político e a 
Comissão Executiva da Causa Monárquica, membros dos anteriores 
Conselhos, direcção das Juventudes Monárquicas, delegados distritais, 
antigos ministros, parlamentares, governadores civis e senadores monár- 
quicos, antigos combatentes e representantes da imprensa monárquica : 

Em nome da Causa que tenho representado, reconhece e proclamo 
num brado de fé e patriotismo, como já o fizeram outros grupos 
monárquicos ('), Rei Legítimo de Portugal Sua Alteza Real o Senhor 
D. Duarte de Bragança. 

VIVA SUA ML4JESTADE O SENHOR D. DUARTE II! 

'Azevedo Coutzizho 
(I) Vid. Apendice VI. 

, . -  
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" 
proscrição: A linha colateral do ex- 
excluida da sucessão, diz o art. 90.0. 

Passaram anos, e as vagas da 

Ora, por força do 
E revogando a Constitui~ão 
que, como se expôs, na 

dum skculo, estabelecendo, contra as leis então vigentes, a exclusão da Coroa do se 









Apraz-me reconhecer a Sua Alteza Real, o duque D. Miguel de Bragan~a e aos seus 
os menores solteiros que se conservam na casa paterna o direito da exterritorialidade, com a 

eterminação de que os efeitos deste direito se limitarão As suas próprias pessoas e ?I sua isenção 

intendência do Marechal-Mór da Corte, a jurisdicão pessoal desta última. 

estrangeiros da jtirisdigão normal das nagóes em que estão acreditados, devo 
vendo-os os re~pectivos govêrnos, sempre que há necessiddde, d\ egera jrtrídic 
dos países de origem. 

êsse privilégio excepcional que o Imperador da Atcstria  concede^ ao Senho 
D. Miguel II que não era nem queria qtte os sars filhos fôssem considerados 

Por estar proscrita a Família Real e, portanto, impossibilitada de c~mprir as lei 
portuguesbs, que aliás também não reconhecia nem podia reconhecer, o Irnpe- 
rador estende& aos príncipes descendent~s de El-Rei D. Miguel I a juris- 
dição do ~Marechal-Mór da Cô~te que era o rnagistrçzdo a qquem competia 
j~lgar  os membros da I.amilia Imperial diz Austria. 

Voz, de 17 ae Agosto de 1932: 

A PERSONALIDADE DO SENHOR D. DUARTE NUNB 

Uma carta do sr. D. João de Almeida 

O nosso ilustre amigo Sr. D. João de Almeida (Lavradio) pede-nos a publica 

De boamente acedemos ao pedido. Segue a carta : 

demos ser melhor autoridade que o caro doutor. 
uarte não é uma crianca de 20 anos, mas é u m  homem de quási 25 anos, que ilao 



exilado, que tinha o culto do seu 
ora que acornpanhavamos e que via 

na Escola de Pau. Durante essa época da sua vida de estudante, foi sempre acompanhado por 
bons portugueses: o excelente pacire Martins e o dedicadíssimo Dr. Pequito Rebelo. - Encon- 
trando-se uma vez em viagem um compatriota nosso e passando por Toulouse, uma pessoa ali 
residente e que o ia acompanhando na visita da cidade, apontou para certa casa, dizendo-lhe : 
Mora ali um rapaz da sua terra qge estd tirando na Universidade um curso brilhante. 

O rapaz da «terra» do nosso compatriota era Dom Duarte ! 

ira vez, já perto dos setenta anos, por ocasião do exilio na Ilha da Madeira de seu neto, o 











T'OGRAFZA ZNGXELTA, LldYZTADA 

RUA EUGÉNIO DOS SANTOS, 118 

L 1 S B o A 




	capa.jpg
	1.jpg
	2.jpg
	3.jpg
	4.jpg
	5.jpg
	6.jpg
	7.jpg
	8.jpg
	9.jpg
	10.jpg
	11.jpg
	12.jpg
	13.jpg
	14.jpg
	15.jpg
	16.jpg
	17.jpg
	18.jpg
	19.jpg
	20.jpg
	21.jpg
	22.jpg
	23.jpg
	24.jpg
	25.jpg
	26.jpg
	27.jpg
	28.jpg
	29.jpg
	30.jpg
	31.jpg
	32.jpg
	33.jpg
	34.jpg
	35.jpg
	36.jpg
	37.jpg

